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DECLARAÇÃO 

 
Declaramos, para fins de atendimento ao inciso XI, do artigo 8o da Instrução 

Normativa nº 65/2019/TCE-RO, de 27 de maio de 2019, que as Unidades Gestoras do 

Município de Porto Velho, de acordo com as suas atribuições e responsabilidades, 

realizaram durante o exercício de 2021 as seguintes atividades de controle: 

 

a) Conciliação das contas bancárias existentes em 31 de dezembro de 2021 

(alínea “a”); 

 

b) Inventário do estoque em almoxarifado (anexo TC 13 – IN 13 TCE/2004), 

bem como o inventário físico-financeiro dos bens móveis (anexo TC 15 - IN 

13 TCE/2004) e dos bens imóveis (anexo TC 16 - IN 13 TCE/2004), 

conforme declarações individuais anexas (alíneas “b”, “c” e “d”). 

 

 

 

 
 

_____________________________________ 

Luiz Henrique Gonçalves 

Diretor do Departamento de Contabilidade 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

DECLARAÇÃO	DE	REGULARIDADE	DO	INVENTÁRIO	EM	ESTOQUE

Declaramos, para ϐins de atendimento ao inciso XI, alı́neas “a”, “b”, “c”, do
artigo  8º  da  Instrução  normativa  nº  65/2019  TCE/RO,  procedeu  o
Inventário 	de	Bens	em 	estoque	de 	almoxarifado (anexo TC 13 – IN 13
TCE/2004) e o Inventário	ϐísico	–	ϐinanceiro	dos	Bens	móveis (anexo TC
15 – IN 13 TCE/2004), bem como o  Inventário 	 ϐísico 	de 	Bens 	 Imóveis
(anexo TC 16 – IN 13 TCE/2004), deste Instituto de Previdência e Assistência
dos Servidores do Municı́pio de Porto Velho – IPAM.

Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração 
para os efeitos legais.

Porto Velho – RO, 25 de Fevereiro de 2022.

(assinado	eletronicamente)
JOÃO	PAULO	MEDEIROS	FELIZARDO

Chefe da Divisão de Serviços Gerais e Patrimônio

(assinado	eletronicamente)
CRISTIANO	DA	CUNHA		OLIVEIRA

Gerente Administrativo

(assinado	eletronicamente)
IVAN	FURTADO	DE	OLIVEIRA

Diretor-Presidente IPAM 

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
Email:ipam@ipam.ro.gov.br Site: www.ipam.ro.gov.br
Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br
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Instituto de Previdência e Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho ? IPAM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES DO
MUNICÍPIO DE PORTO VELHO - IPAM

DECLARAÇÃO DE REALIZAÇÃO DE  CONCILIAÇÃO BANCÁRIA

Declaramos, para fins de atendimento ao inciso XI, alíneas “a” do artigo
8º  da  Instrução  normativa  nº  65/2019  TCE/RO,  procedeu  realização  da
conciliação  bancária em  31-12-2021,  deste  Instituto  de  Previdência  e
Assistência dos Servidores do Município de Porto Velho – IPAM.

Por ser esta a expressão da verdade, assinamos a presente declaração 
para os efeitos legais.

Porto Velho – RO, 03 de Março de 2022.

(assinado eletronicamente)
OBSMAR OZÉIAS RIBEIRO

Gerente de Contabilidade

(assinado eletronicamente)
IVAN FURTADO DE OLIVEIRA

Diretor-Presidente IPAM 

Endereço: Av. Carlos Gomes, nº 1645 - Bairro São Cristóvão
CEP 76.804-085- Porto Velho – Rondônia
CNPJ:. 34.481.804/0001-71 Telefone: (69) 3211-9164
Email:ipam@ipam.ro.gov.br Site: www.ipam.ro.gov.br
Portal da Transparência: transparencia.ipam.ro.gov.br

Processo assinado eletronicamente 426347/2022
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e valide o código: 1-urIsVmYo
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